INDICAÇÃO Nº 
1864
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a instalação de iluminação e equipamentos de vídeo entre os Km 57 e 60 da Rodovia Anchieta, bem como no trecho da mesma rodovia localizado em frente aos bairros Cota no município de Cubatão, para garantir segurança dos usuários de ônibus fretados da Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

Já solicitei providências quanto à segurança dos usuários de ônibus fretados que residem em municípios da Baixada Santista e trabalham em São Paulo, através da Indicação 1566/2005, pois os mesmos vêm sendo surpreendidos no Sistema Anchieta Imigrantes – SAI pela prática de assaltos. Nessa Indicação solicitei a avaliação da situação, envolvendo o sistema de monitoramento da estrada e a Polícia Rodoviária, para se mapear os pontos críticos e tomar medidas concretas para se evitar esses crimes.

Em reunião ocorrida em 03 de setembro último, da qual participou minha assessoria e, dentre outros o Comando da Polícia Militar Rodoviária da região, foi levantada a necessidade de se providenciar a iluminação e a instalação de câmeras de vídeo para o monitoramento de alguns trechos do SAI, especialmente entre os quilômetros 57 e 60 da Via Anchieta e no trecho onde cruza os bairros Cotas, no município de Cubatão.

Sendo uma demanda dos mais de 5 mil usuários de ônibus fretados que têm sido vítimas da violência, encaminho esse assunto para que os órgãos competentes do Governo do Estado viabilizem as medidas propostas e atendam esta reivindicação da comunidade da Baixada Santista.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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